
ESTADO DO PIAUí

Câmara Municipal de Teresina
GABTNETE DA pnestoÊNcn

e cÂuena MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

Reconhece de Utilidade Pública o

INSTITUTO NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS - INSUG, e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu,

sanciono a seguinte Lei:

Arr. 1o Fica recoúecida de Utilidade Pública o INSTITUTO NOSSA

SENHORA DAS GRAÇAS - INsllã,instituição de direito privado, com finaüdade civil,
jurídica, sem fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, com sede na Rua Doutor

Area Leão , no '709, bairro Centro, Teresina-Pl, CEP: 64016'700, e inscrita no CNPJ sob

n" 09.380. 14910001 -l 8.

Art.Zo Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.
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